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Excelência,

Ao abrigo das disposições regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar do

BE/Açores apresenta as seguintes propostas de alteração à proposta de Decreto

Legislativo Regional n.° 19/XI - Define os termos da afetação dos resultados líquidos

dos jogos sociais explorados pela Santa Casa da Misericórdia de Lisboa atribuídos ao

Governo Regional dos Açores, entregue pelo Governo Regional.

Excelentíssima Senhora Presidente da

Assembléia Legislativa da Região
Autônoma dos Açores

Com os nossos melhores cumprimentos,

O Grupo Parlamentar do BE/Açores

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DA PEGIÂO AUTÔNOMA DOS AÇORES

ARQUIVO
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(Paulo Mendes)
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Propostas de alteração à proposta de Decreto Legislativo Regional n° 19/ XI -

Define os termos da afetação dos resultados líquidos dos jogos sociais
explorados pela Santa Casa da Misericórdia de Lisboa atribuídos ao Governo

Regional dos Açores, entregue pelo Governo Regional

Nos termos e disposições regimentais aplicáveis, o Grupo Pariamentar do BE/Açores

apresenta as seguintes propostas de aditamento à proposta de Decreto Legislativo

Regionai n.° 19/XI - Define os termos da afetação dos resuitados líquidos dos jogos

sociais explorados pela Santa Casa da Misericórdia de Lisboa atribuídos ao Governo

Regional dos Açores, entregue pelo Governo Regional.

Artigo 2°

[-.]

1 - As verbas dos jogos sociais explorados pela Santa Casa da Misericórdia de Lisboa

atribuídas ao Governo Regional dos Açores destinam-se a comparticipar as despesas

previstas no Plano de Investimentos da Região Autónoma dos Açores, concretamente

as referentes aos programas da Solidariedade Social, Saúde, Proteção Civil, Desporto

e Educação,

2- As verbas destinadas aos programas de Saúde, Proteção Civil, Desporto e

Educação aplicam-se exclusivamente aos respetivos setores públicos,
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